
PROJETO LEI N._________/2026-AL 

AUTORA: DEPUTADA LILIANE CORDEIRO DE ABREU 

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA O 

INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E 

TECNOLÓGICO - INSPIT E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou, e eu, nos termos do 

art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a entidade denominada Instituto Social de 

Prospectiva, Inovador e Tecnológico - INSPIT, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 26.704.090/0001-95, com sede sito à avenida 

Estélio de Oliveira, n. 1407, bairro Nova Brasília, CEP 68.927-236, Município de Santana, 

Estado do Amapá, cujo objetivo precípuo é o desenvolvimento de atividades sociais voltadas 

à promoção da cidadania, inclusão social e melhoria da qualidade de vida da população. 

 

Art. 2º. O Instituto INSPIT tem por finalidade desenvolver atividades de relevantes de interesse 

social, especialmente nas áreas de: 

 

I – promoção social e comunitária; 

II – desenvolvimento humano e inclusão social; 

III – educação, cultura e capacitação profissional; 

IV – apoio a famílias em situação de vulnerabilidade; 

V – execução de projetos sociais, educacionais e assistenciais. 

 

Art. 3º. A entidade deverá: 

 

I – não remunerar seus dirigentes, salvo na forma da legislação aplicável; 

II – aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais; 

III – manter escrituração contábil regular; 

IV – prestar contas de suas atividades, quando exigido pelo Poder Público. 

 

Art. 4º. A declaração de utilidade pública poderá ser revogada a qualquer tempo caso a 

entidade deixe de cumprir suas finalidades estatutárias ou os requisitos legais. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Macapá-AP, 23 de abril de 2026. 

 

__________________________________ 

LILIANE CORDEIRO DE ABREU 

DEPUTADA ESTADUAL- PV/AP 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade pública o Instituto 

Social de Prospectiva, Inovador e Tecnológico - INSPIT, entidade sem fins lucrativos que 

desenvolve relevantes atividades sociais voltadas à promoção da cidadania, inclusão social e 

melhoria da qualidade de vida da população. 

 

A referida instituição atua de forma contínua na implementação de projetos sociais e 

comunitários, contribuindo significativamente para o desenvolvimento humano, especialmente 

de pessoas em situação de vulnerabilidade. 

 

O reconhecimento como entidade de utilidade pública permitirá ao Instituto ampliar 

suas atividades, firmar parcerias com o Poder Público e acessar mecanismos de apoio 

institucional, fortalecendo sua atuação e beneficiando um número ainda maior de pessoas. 

 

Destaca-se que a entidade atende aos requisitos legais exigidos para tal 

reconhecimento, possuindo regular constituição, finalidade social e atuação comprovada. 

 

Ante a relevância social de suas atividades, justifica-se plenamente a presente 

proposição. 

 

Diante do exposto, fica evidente a necessidade de conceder o título de utilidade pública 

ao Instituto Social de Prospectiva, Inovador e Tecnológico - INSPIT de utilidade pública, para 

que possa continuar desenvolvendo suas atividades em prol da categoria. 

 

Por tais razões, peço aos nobres colegas apoio para aprovação do presente projeto de 

lei. 

 

 

 

 

                            
__________________________________ 

LILIANE CORDEIRO DE ABREU 

DEPUTADA ESTADUAL- PV/AP 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.704.090/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/11/2016

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLOGICO/INSPIT

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSPIT

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
09.10-6-00 - Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO
AV ESTELIO DE OLIVEIRA

NÚMERO
1407

COMPLEMENTO
********

 
CEP
68.927-236

BAIRRO/DISTRITO
NOVA BRASILIA

MUNICÍPIO
SANTANA

UF
AP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ELIVAL.FARIAS@GMAIL.COM

TELEFONE
(96) 8400-0442

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2025 às 12:46:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT  
CNPJ. Nº 26.704.090/0001-95 

Sede Provisória: AV. STÉLIO DE OLIVEIRA, Nº1407-CEP. 68.927-236, SANTANA/ESTADO DO AMAPÁ 
FUNDADO EM 06/10/2014 – MUNICÍPIO DE SANTANA  /  ESTADO DO AMAPÁ 

_________________________________________________________________________________ 

 

 

 

   

DOCUMENTOS  

 

“INSPIT”  

 
PRESIDENTE: ELIVAL FARIAS DO CARMO 

  
 

 

 

 

 

 

 
SANTANA /ESTADO DO AMAPÁ - AP 

 12/07/2025 
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INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E 
TECNOLÓGICO/INSPIT  

CNPJ. Nº 26.704.090/0001-95 
Sede Provisória: AV. STÉLIO DE OLIVEIRA, Nº  1407-CEP. 68.927-236, SANTANA/ESTADO DO AMAPÁ 

FUNDADO EM 06/10/2014 – MUNICÍPIO DE SANTANA  /  ESTADO DO AMAPÁ 

 

 
HISTÓRICO DA ENTIDADE 

 
01.     APRESENTAÇÃO: 

 O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT, fundado no dia 06.10.2014, no 

Município de Santana/Estado do Amapá, inscrito no CNPJ. Nº 26.704.090/0001-95, constitui-se de uma 
instituição civil, de direito privado, para fins não econômico, sendo aprovada a sua Reforma Estatutária no dia 
12/07/2025, e suas finalidades são destinadas às atividades sociais, educacionais, meio ambiente, culturais, 
esportivas, de pesquisas tecnológicas e de consultoria em gestão empresarial e treinamento profissional e 
gerencial no Município de Santana e nos demais municípios do estado do Amapá, e em qualquer Estado da 
federação Brasileira. 

 
 O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT, também visa desenvolver 

atividades voltadas de proteção ao meio ambiente, a educação, a cultura, ao turismo, pesquisas tecnológicas, 
consultorias de exploração mineral, gás natural e petróleo, organização de eventos e feiras, encontros e 
congressos no Município de Santana e nos demais municípios do estado do Amapá, e em qualquer Estado da 
federação Brasileira. 

 O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT terá duração por tempo 

indeterminado e observarão os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião e opiniões 

políticas ou ideologias partidárias. 

 O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT fundado no Município de 
Santana/Estado do Amapá poderá ser representado pela Sigla ¨INSPIT¨. 

 
 O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT poderá celebrar convênios ou 

contratos com pessoas físicas e jurídicas, entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, na forma 

da Lei, objetivando a consecução de sua finalidade. 

 O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT foi fundado no Município de 
Santana/AP, em 06/10/2014 e poderá ser representado pela SIGLA “INSPIT”. Sendo que esta entidade 
vem trabalhando há mais de 11 (Onze) anos e encontra-se realizando suas atividades sociais, de defesa 
do meio ambiente, realizando eventos esportivas, encontros e reuniões de debates de pesquisas tecnológicas e 

de consultoria em gestão empresarial e treinamento profissional e gerencial no Município de Santana e no  
Estado do Amapá.  
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INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E 
TECNOLÓGICO/INSPIT  

CNPJ. Nº 26.704.090/0001-95 
Sede Provisória: AV. STÉLIO DE OLIVEIRA, Nº  1407-CEP. 68.927-236, SANTANA/ESTADO DO AMAPÁ 

FUNDADO EM 06/10/2014 – MUNICÍPIO DE SANTANA  /  ESTADO DO AMAPÁ 

 
  

➢ O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT possui o registro no 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA, sob o CNPJ. Nº 26.704.090/0001-95, desde do dia 08/11/2016 e 
encontra-se efetivado na RECEITA FEDERAL há mais de 09 (Nove) anos com a Situação Cadastral 
“ATIVA” da sua funcionalidade no Munícipio de Santana e em todo o Estado do Amapá.  

❖ INFORMAÇÕES ADICIONAIS:  

➢ Esta entidade teve o seu primeiro CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA/CNPJ, com o 
CNPJ. Nº 26.704.090/0001-95 efetivado junto a Receita Federal no dia 08/11/2016.  
 

➢ NO DIA  12 DE JULHO DE 2025, NESTA CIDADE DE SANTANA/AP. CONFORME EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 001/2025- INSPIT FOI REALIZADA E APROVADA em ASSEMBLEIA GERAL a ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL (MANDATO DE 12/07/2025 À 
12/07/2029); TENDO SUA AVERBAÇÃO CARTORIAL NO LIVRO DE PESSOAS JURÍDICAS DO “CARTÓRIO 
OLIVEIRA” DA COMARCA DE SANTANA NO DIA 13/11/2025.  
 

02.  META / OBJETIVO:  

O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT tem também como objetivo no 
desenvolvimento de suas atividades “ser um canal inovador e tecnológico na pratica transparente e futurista na 
transformação de jovens, adultos e famílias associando aos valores de responsabilidade social, educacional, 
turismo, meio ambiente, esportivo, cultural e sustentável.”.   

 
03.  ENDEREÇO SEDE PROVISÓRIA:  

O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT tem Sede Provisória na AV. STÉLIO DE 

OLIVEIRA, Nº 1407-CEP. 68.927-236, MUNICÍPIO DE SANTANA/ESTADO DO AMAPÁ. 

04. FINALIDADES SOCIAIS:  

                        O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT tem como principais 

as seguintes finalidades: 

I. Criar instrumentos de participação social, turismo, meio ambiente, religiosa, cultural, tecnológica, prospectivas 
de inovação de transformação na diversidade social, desportiva coletiva em todos os aspectos que atenda aos 
anseios e interesses dos membros e associados  do  instituto no Município de Santana, nos demais municípios 
de todo Estado do Amapá, e no território nacional da federação brasileira; 

 
 
 
 

Pr
ot

oc
ol

o 
Di

gi
ta

l: 
44

66
/2

6 
em

 3
0/

04
/2

02
6 

às
 0

6:
00

PL
O

 n
.0

07
4/

26
-A

L



3 

 

INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E 
TECNOLÓGICO/INSPIT  

CNPJ. Nº 26.704.090/0001-95 
Sede Provisória: AV. STÉLIO DE OLIVEIRA, Nº  1407-CEP. 68.927-236, SANTANA/ESTADO DO AMAPÁ 

FUNDADO EM 06/10/2014 – MUNICÍPIO DE SANTANA  /  ESTADO DO AMAPÁ 

 
 

II. Firmar convênios, contratos, parcerias, acordos com entidades congêneres, empresários, autarquias, 
instituições governamentais e privadas de âmbito municipal, estadual, federal e internacional, visando sempre 
à promoção social das pessoas da comunidade; 

III. Promover projetos em todos os aspectos sociais de consultas médicas, terapêuticas, odontológicas e 
oftalmológicas, para as famílias menos favorecidas do estado; 

IV. Promover projetos e campanhas de  doação de óculos de graus, equipamentos tais como: cadeiras de rodas e 
de próteses para o corpo humano além de acessórios para os portadores de quaisquer  tipo de síndromes de 
deficiência física, para melhor qualidade de vida das pessoas;    

V. Desenvolver e estimular o intercâmbio com entidades de fins semelhantes; 
VI. Promover a participação e divulgação de campanhas em todo o estado de: combate a fome, câncer de mamã, 

uterino e da próstata, além de outras enfermidades;  
VII. Prestar auxilio as mulheres na parte social, da educação, saúde e no período de gestação sendo elas do interior 

e da capital;  
VIII. Promover o atendimento e assistência de crianças, jovens, adolescentes, adultos e famílias em situação de 

vulnerabilidade social e risco psicossocial; 
IX. Elaborar projetos voltados para o bem-estar social, econômico, político, educacional e ambiental; 
X. Trabalhar políticas voltadas a transversalidade e contra quaisquer descriminação de gênero na sociedade;  

XI. Incentivar a utilização dos recursos naturais e culturais da comunidade de forma sustentável; 
XII. Promover a sensibilização de proteger o meio ambiente para viver em harmonia com a natureza. 

 
05.  ATIVIDADES ECONÔMICAS ADMINISTRATIVAS:  
 

O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT observará também suas premissas 

fundamentais, atuando com conduta profissional, ética e moral, podendo desenvolver as seguintes atividades 

empresariais, conforme abaixo: 

❖ OBJETO SOCIAL: 
 
➢ ATIVIDADE PRINCIPAL: 
 

❖ 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
 
➢ ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 
 

9430-8/00- Atividades de associações de defesa de direito sociais; 
9493-6/00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7119-7/02 – Atividade de estudo geológico; 
0910-6/00 – Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural; 
7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 
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INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E 
TECNOLÓGICO/INSPIT  

CNPJ. Nº 26.704.090/0001-95 
Sede Provisória: AV. STÉLIO DE OLIVEIRA, Nº  1407-CEP. 68.927-236, SANTANA/ESTADO DO AMAPÁ 

FUNDADO EM 06/10/2014 – MUNICÍPIO DE SANTANA  /  ESTADO DO AMAPÁ 

 

06. QUADRO SOCIAL DE MEMBROS 
                              

 Serão considerados como membros do INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E 
TECNOLÓGICO/INSPIT, as pessoas físicas e/ou jurídicas, que sem impedimentos legais, forem admitidos como 
tais, mediante o preenchimento de formulário próprio, e que sejam aprovados pela Diretoria Executiva, e 
mantenham em dia as suas contribuições mensais estipuladas pela assembleia  geral e obedecendo a este 
Estatuto Social do instituto. 

 
 O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT será constituído por ilimitado 

número de membros na forma estabelecida por este Estatuto. 
 

 Os membros do INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT, não respondem 
subsidiariamente pelas dívidas e obrigações sociais. 

 
➢ O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT não prevê auxílios 

pré-determinados aos seus membros, como sejam: pecúlio, seguros, pensão vitalícia e aposentadoria, etc. 
 

➢  O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT, por ser uma 
entidade com fins não econômicos, não distribui, resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.  
 

➢ O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT aplicará 
integralmente suas rendas, recursos eventuais resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 
objetivos institucionais no Território Nacional. 

 
➢ O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT oferecerá aos 

deficientes físicos ou mentais, o livre ingresso aos que solicitarem suas admissões no quadro social para 
serem assistidos. 

➢   INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT terá garantido no 

que couber, a proteção dos direitos da personalidade. 

PODERES DA ADMINISTRAÇÃO 
 

07. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
                       O INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT, será administrado 
com plenos poderes por uma Diretoria Executiva formada por 04 (quatro) membros, que terão o mandato de 
04 (quatro) anos, podendo concorrem à reeleição, conforme a seguir: 
 

➢ 01 – (um) PRESIDENTE; 
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➢ 01 – (um) VICE-PRESIDENTE; 
➢ 01 – (um) SECRETÁRIO (a) GERAL; 
➢      01 - (um) DIRETOR (a) FINANCEIRO (a). 

INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E 
TECNOLÓGICO/INSPIT 

CNPJ. Nº 26.704.090/0001-95 
Sede Provisória: AV. STÉLIO DE OLIVEIRA, Nº  1407-CEP. 68.927-236, SANTANA/ESTADO DO AMAPÁ 

FUNDADO EM 06/10/2014 – MUNICÍPIO DE SANTANA  /  ESTADO DO AMAPÁ 

 
 

08.  CONSELHO  FISCAL 
 

 O Conselho Fiscal do INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT  

será formado de 03 (três) Membros  eleitos ou reeleitos pela assembleia geral, com mandato de 04 

(quatro) anos. 

09.       RECEITA DO INSTITUTO  -  INSPIT 

                        Constitui-se a receita do INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E 
TECNOLÓGICO/INSPIT, conforme abaixo: 
 

a) - Taxas e emolumentos sociais; 
b) - Subvenções ou donativos de qualquer natureza; 
c) - Contribuições eventuais; 
d) - Renda por promoções e programações recreativas; 
e) - Verbas de Convênios de âmbito municipal, estadual, nacional e estrangeiro; 
f) - Mensalidades sociais. 
g) - Contratos com organizações particulares e entidades pública; 
h) - Recursos diversos oriundos de patrocínios para os eventos em geral e para as atividades 

sociais, culturais e esportivas do instituto.   
 

 A receita do INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E TECNOLÓGICO/INSPIT será 
destinada e aplicada exclusivamente em beneficio da manutenção do instituto e de seus membros 
com abrangência as atividades e projetos sociais. 

 
10. DESPESAS DO INSTITUTO -  INSPIT 

  
                      Constituem-se despesas do INSTITUTO SOCIAL DE PROSPECTIVA, INOVADOR E 
TECNOLÓGICO/INSPIT, conforme abaixo: 
 

a) - Aquisições de equipamentos e materiais diversos permanentes e bens móveis e bens imóveis; 
b) - Impostos e taxas a pagar; 
c) - Custeios de promoções, programações, eventos e viagens; 
d) - Custeios de encargos sociais; 
e) - Despesas financeiras com os membros, atletas e em casos especiais (doenças, seminários, cursos, 

encontros, competições fora do estado); 
f) - Despesas diversas para manutenção do instituto; 
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11 .     DOS PODERES DA ADMINISTRAÇÃO DO INDEPIS 
 

MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA 
(Mandato de 12.07.2025 à 12.07.2029) 

 
PRESIDENTE: ELIVAL FARIAS DO CARMO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
NATURALIDADE: AMAPAENSE 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: ENGENHEIRO  DE PRODUÇÃO  
RG. Nº 218511/DICC/AP  
CPF. Nº 512.780.732-72 
ENDEREÇO:  AV. STÉLIO DE OLIVEIRA, Nº1407-CEP. 68.927-236, SANTANA/ESTADO DO AMAPÁ. 
EMAIL: elival.farias@gmail.com. 
 
VICE-PRESIDENTE: SANDRO LAIO SANCHES UCHOA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
NATURALIDADE: PARAENSE 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: GESTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
RG. Nº 187085/PTC/AP  
CPF (MF): Nº 868.912.942-15 
ENDEREÇO: AV. DAS NAÇÕES, Nº 703, CEP.68925-144, NA CIDADE DE SANTANA/AP.  
 
SECRETÁRIO GERAL: PEDRO LUCAS ABREU DO CARMO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
NATURALIDADE: AMAPAENSE 
ESTADO CIVIL: SOLTEIR  
PROFISSÃO: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE QUALIDADE. 
RG: Nº 638535/DICC/AP  
CPF: Nº 033.414.302-02 
ENDEREÇO: AV. STÉLIO DE OLIVEIRA, Nº1407-CEP. 68.927-236, SANTANA/ESTADO DO AMAPÁ  
 
DIRETORA FINANCEIRA: MARIA DE JESUS DE ARAÚJO SALES 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
NATURALIDADE: AMAPAENSE 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA 
RG: Nº 025085/DICC-AP 2ª  VIA - DICC-AP 
CPF: Nº 303.573.812-20 
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ENDEREÇO: TRAVESSA 8, Nº 141, BAIRRO REMÉDIOI II, CEP. 68.927-045, NA CIDADE DE SANTANA/AP. 
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MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 
 (Mandato de 12.07.2025 à 12.07.2029) 

 

 
01. MEMBRO: JOSÉ PAULO DA SILVA AVELAR  
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
NATURALIDADE: PARAENSE 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: AUTONOMO  
RG: Nº 274292-SSP/AP 
CPF: Nº 304.211.442-20 
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Nº 1441, BAIRRO: CIDADE NOVA, CEP. 68.928-000, SANTANA/AP. 
 
02. MEMBRO: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA BORGES 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
NATURAL: PARAENSE 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: AUTONOMO   
RG. Nº 111944/DICC-AP  
CPF: Nº 693.779.522-04. 
ENDEREÇO: RUA B, Nº 14, BAIRRO VILA AMAZONAS, CEP. 68.926-102, NA CIDADE DE SANTANA/AP. 
 
03. MEMBRO: AMÉRICO DA SILVA TEIXEIRA  
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
NATURAL: AMAPAENSE 
ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTAVEL  
PROFISSÃO: PROFESSOR DE 2º GRAUS  
RG. Nº. 311.941/POLITEC-AP 2ª Via 
CPF. Nº 098.430.192-53 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 002, BAIRRO PARAISO, SANTANA/ ESTADO DO 
AMAPÁ. 
 

11.  ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  
 

➢ PROJETO DE APOIO AS PESSOAS E FAMÍLIA CARENTES; 
➢ PROJETO DE AUTOESTIMA DO SER HUMANO NA SOCIEDADE; 
➢ PROJETO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, ODONTOLÓGICA E DE ORTOPEDIAS; 
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➢ PROJETOS DE DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS; 
➢ ENCONTROS E PALESTRAS DE ASSUNTOS NA ÁREA SOCIAL, EMPREENDEDORISMO E DE INOVAÇÃO E 

TECNOLOGIA; 
➢ PROJETOS EM CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E TREINAMENTO PROFISSIONAL; 
➢ PROJETOS DE CURSOS TÉCNICOS E PROFISSIONALIZANTES.  
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12.  DOCUMENTOS ANEXOS DO INSPIT 
 

1. CNPJ. E CNAES ATUALIZADOS / 2025; 

2. RG. E CPF. DO PRESIDENTE DA DIRETORA EXECUTIVA; 

3. COMPROVANTE DE ENDEREÇO  DA  SEDE PROVISÓRIA;  

4. CERTIDÃO CARTORIAL DO CARTORIO OLIVEIRA DA COMARCA DE SANTANA DO REGISTRO DA 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL; 

5. ATA DA REFORMA ESTATUTÁRIA E DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E DO 

CONSELHO FISCAL; 

6. RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA  E CONSELHO FISCAL (Mandato 12/07/2025 à 12/07/2029); 

7. EXTRATO  DO ESTATUTO; 

8. ESTATUTO SOCIAL REFORMADO;  

9. TERMO DE POSSE DOS  DIRETORES  ELEITOS - (Mandato 12/07/2025 à 12/07/2029). 

 

Santana-Ap, 05 de Janeiro de 2026. 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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